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1

25 752 2033 12PJ 0043 Implantação da SE Foz do Chapecó (230/138
kV/100 MVA) - (RS) - No Estado do Rio Grande
do Sul

1.760.294

Obra executada (percentual de execução física):
1

I 4-INV 5 90 0 495 1.760.294

25 752 2033 12PK Implantação da Linha de Transmissão Monte
Claro - Garibaldi (circuito simples/ 230kV -
com aproximadamente 34 km) - (RS)

3.024.763

25 752 2033 12PK 0043 Implantação da Linha de Transmissão Monte Cla-
ro - Garibaldi (circuito simples/ 230kV - com
aproximadamente 34 km) - (RS) - No Estado do
Rio Grande do Sul

3.024.763

Obra executada (percentual de execução física):
9

I 4-INV 5 90 0 495 3.024.763

25 752 2033 14KG Ampliação da Capacidade da Subestação La-
jeado Grande, em 230/138 kV (RS)

1.807.517

25 752 2033 14KG 0043 Ampliação da Capacidade da Subestação Lajeado
Grande, em 230/138 kV (RS) - No Estado do Rio
Grande do Sul

1.807.517

Obra executada (percentual de execução física):
5

I 4-INV 5 90 0 495 1.807.517

25 752 2033 14KH Implantação da Subestação Caxias 6, em
230/69 kV (RS)

2.355.525

25 752 2033 14KH 0043 Implantação da Subestação Caxias 6, em 230/69
kV (RS) - No Estado do Rio Grande do Sul

2.355.525

Obra executada (percentual de execução física):
3

I 4-INV 5 90 0 495 2.355.525

25 752 2033 14KX Implantação da Subestação Nova Petrópolis 2,
em 230/69 kV (RS)

2.017.223

25 752 2033 14KX 0043 Implantação da Subestação Nova Petrópolis 2, em
230/69 kV (RS) - No Estado do Rio Grande do
Sul

2.017.223

Obra executada (percentual de execução física):
5

I 4-INV 5 90 0 495 2.017.223

TOTAL - INVESTIMENTOS 10.965.322

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 519.000.000,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, caput, inciso X, alínea "a",
da Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 12.798, de 4 de abril de
2013), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 519.000.000,00
(quinhentos e dezenove milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF

Miriam Belchior

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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VA L O R

2061 Previdência Social 519.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 271 2061 0E82 Benefícios Previdenciários Rurais 519.000.000
09 271 2061 0E82 0001 Benefícios Previdenciários Rurais - Nacional 519.000.000

S 3 1 90 0 153 11 9 . 0 0 0 . 0 0 0
S 3 1 90 0 154 400.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 519.000.000
TOTAL - GERAL 519.000.000

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2061 Previdência Social 519.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 271 2061 009W Compensação Previdenciária 11 9 . 0 0 0 . 0 0 0
09 271 2061 009W 0001 Compensação Previdenciária - Nacional 11 9 . 0 0 0 . 0 0 0

S 3 1 90 0 153 11 9 . 0 0 0 . 0 0 0
09 271 2061 0E81 Benefícios Previdenciários Urbanos 400.000.000
09 271 2061 0E81 0001 Benefícios Previdenciários Urbanos - Nacional 400.000.000

S 3 1 90 0 154 400.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 519.000.000
TOTAL - GERAL 519.000.000

RETIFICAÇÕES

DECRETO No- 8.058, DE 26 DE JULHO DE 2013

Regulamenta os procedimentos administra-

tivos relativos à investigação e à aplicação

de medidas antidumping; e altera o Anexo

II ao Decreto no 7.096, de 4 de fevereiro de

2010, que aprova a Estrutura Regimental e

o Quadro Demonstrativo dos Cargos em

Comissão e das Funções Gratificadas do

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e

Comércio Exterior.

(Publicado no Diário Oficial da União de 29 de julho de 2013,

Seção 1)

No anexo, onde se lê:

ANEXO

(Anexo II ao Decreto no 7.096, de 4 de fevereiro de 2010)

"a) ..................................................................................................

.................................................................................................................

SECRETARIA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

1 Secretário 101.6

.................................................................................................................

Coordenação-Geral de Informação e
Desenvolvimento do SISCOMEX

1 Coordenador-
Geral

101.4

1 Assistente 102.1

.........................................................................................................."

Leia-se:

ANEXO

(Anexo II ao Decreto no 7.096, de 4 de fevereiro de 2010)

"a) ............................................................................................

...........................................................................................................

SECRETARIA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

1 Secretário 101.6

............................................................................................................

Coordenação-Geral de Informação e
Desenvolvimento do SISCOMEX

1 Coordenador-
Geral

101.4

1 Assistente Téc-
nico

102.1

..........................................................................................................."

No Decreto de 26 de dezembro de 2013, que declara de

interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural de-

nominado Fazenda Poço, situado no Município de Barra de São

Miguel, Estado da Paraíba, publicado no DOU de 27.12.2013, página

24, 3ª coluna, nas assinaturas, leia-se: DILMA ROUSSEFF e Gil-

berto José Spier Vargas.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 615, de 27 de dezembro de 2013. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5069.

No- 616, de 27 de dezembro de 2013. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5073.

No- 617, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.934, de 27 de dezembro de 2013.

No- 618, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.935, de 27 de dezembro de 2013.

No- 619, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.936, de 27 de dezembro de 2013.

No- 620, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.937, de 27 de dezembro de 2013.

No- 621, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.938, de 27 de dezembro de 2013.

No- 622, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.939, de 27 de dezembro de 2013.

No- 623, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.940, de 27 de dezembro de 2013.

Presidência da República
.
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25 752 2033 12PJ 0043 Implantação da SE Foz do Chapecó (230/138
kV/100 MVA) - (RS) - No Estado do Rio Grande
do Sul

1.760.294

Obra executada (percentual de execução física):
1

I 4-INV 5 90 0 495 1.760.294

25 752 2033 12PK Implantação da Linha de Transmissão Monte
Claro - Garibaldi (circuito simples/ 230kV -
com aproximadamente 34 km) - (RS)

3.024.763

25 752 2033 12PK 0043 Implantação da Linha de Transmissão Monte Cla-
ro - Garibaldi (circuito simples/ 230kV - com
aproximadamente 34 km) - (RS) - No Estado do
Rio Grande do Sul

3.024.763

Obra executada (percentual de execução física):
9

I 4-INV 5 90 0 495 3.024.763

25 752 2033 14KG Ampliação da Capacidade da Subestação La-
jeado Grande, em 230/138 kV (RS)

1.807.517

25 752 2033 14KG 0043 Ampliação da Capacidade da Subestação Lajeado
Grande, em 230/138 kV (RS) - No Estado do Rio
Grande do Sul

1.807.517

Obra executada (percentual de execução física):
5

I 4-INV 5 90 0 495 1.807.517

25 752 2033 14KH Implantação da Subestação Caxias 6, em
230/69 kV (RS)

2.355.525

25 752 2033 14KH 0043 Implantação da Subestação Caxias 6, em 230/69
kV (RS) - No Estado do Rio Grande do Sul

2.355.525

Obra executada (percentual de execução física):
3

I 4-INV 5 90 0 495 2.355.525

25 752 2033 14KX Implantação da Subestação Nova Petrópolis 2,
em 230/69 kV (RS)

2.017.223

25 752 2033 14KX 0043 Implantação da Subestação Nova Petrópolis 2, em
230/69 kV (RS) - No Estado do Rio Grande do
Sul

2.017.223

Obra executada (percentual de execução física):
5

I 4-INV 5 90 0 495 2.017.223

TOTAL - INVESTIMENTOS 10.965.322

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 519.000.000,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, caput, inciso X, alínea "a",
da Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 12.798, de 4 de abril de
2013), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 519.000.000,00
(quinhentos e dezenove milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF

Miriam Belchior

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2061 Previdência Social 519.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 271 2061 0E82 Benefícios Previdenciários Rurais 519.000.000
09 271 2061 0E82 0001 Benefícios Previdenciários Rurais - Nacional 519.000.000

S 3 1 90 0 153 11 9 . 0 0 0 . 0 0 0
S 3 1 90 0 154 400.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 519.000.000
TOTAL - GERAL 519.000.000

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2061 Previdência Social 519.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 271 2061 009W Compensação Previdenciária 11 9 . 0 0 0 . 0 0 0
09 271 2061 009W 0001 Compensação Previdenciária - Nacional 11 9 . 0 0 0 . 0 0 0

S 3 1 90 0 153 11 9 . 0 0 0 . 0 0 0
09 271 2061 0E81 Benefícios Previdenciários Urbanos 400.000.000
09 271 2061 0E81 0001 Benefícios Previdenciários Urbanos - Nacional 400.000.000

S 3 1 90 0 154 400.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 519.000.000
TOTAL - GERAL 519.000.000

RETIFICAÇÕES

DECRETO No- 8.058, DE 26 DE JULHO DE 2013

Regulamenta os procedimentos administra-

tivos relativos à investigação e à aplicação

de medidas antidumping; e altera o Anexo

II ao Decreto no 7.096, de 4 de fevereiro de

2010, que aprova a Estrutura Regimental e

o Quadro Demonstrativo dos Cargos em

Comissão e das Funções Gratificadas do

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e

Comércio Exterior.

(Publicado no Diário Oficial da União de 29 de julho de 2013,

Seção 1)

No anexo, onde se lê:

ANEXO

(Anexo II ao Decreto no 7.096, de 4 de fevereiro de 2010)

"a) ..................................................................................................

.................................................................................................................

SECRETARIA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

1 Secretário 101.6

.................................................................................................................

Coordenação-Geral de Informação e
Desenvolvimento do SISCOMEX

1 Coordenador-
Geral

101.4

1 Assistente 102.1

.........................................................................................................."

Leia-se:

ANEXO

(Anexo II ao Decreto no 7.096, de 4 de fevereiro de 2010)

"a) ............................................................................................

...........................................................................................................

SECRETARIA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

1 Secretário 101.6

............................................................................................................

Coordenação-Geral de Informação e
Desenvolvimento do SISCOMEX

1 Coordenador-
Geral

101.4

1 Assistente Téc-
nico

102.1

..........................................................................................................."

No Decreto de 26 de dezembro de 2013, que declara de

interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural de-

nominado Fazenda Poço, situado no Município de Barra de São

Miguel, Estado da Paraíba, publicado no DOU de 27.12.2013, página

24, 3ª coluna, nas assinaturas, leia-se: DILMA ROUSSEFF e Gil-

berto José Spier Vargas.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 615, de 27 de dezembro de 2013. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5069.

No- 616, de 27 de dezembro de 2013. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5073.

No- 617, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.934, de 27 de dezembro de 2013.

No- 618, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.935, de 27 de dezembro de 2013.

No- 619, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.936, de 27 de dezembro de 2013.

No- 620, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.937, de 27 de dezembro de 2013.

No- 621, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.938, de 27 de dezembro de 2013.

No- 622, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.939, de 27 de dezembro de 2013.

No- 623, de 27 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.940, de 27 de dezembro de 2013.

Presidência da República
.
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